
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
AQUISIÇÃO DE PERSIANAS 

 
 

1. OBJETO 
  Aquisição de persianas para a Fábrica de Cultura de Diadema 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 
As propostas apresentadas, deverão seguir as especificações abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. JUSTIFICATIVA 
  A aquisição se faz necessária para que as atividades sejam executadas plenamente. 
 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 
  R. Vereador Gustavo Sonnewend Neto, 135 - Centro, Diadema - SP, 09920-710 

 

5. PRAZO DE ENTREGA 

Imediato 

 

6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

28 dias após a emissão da Nota Fiscal 
 

7. PRAZO DE GARANTIA 
Conforme praticado no mercado 

 

8. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
O fornecedor será habilitado desde que cumpra os seguintes requisitos:  

 Compatibiliadade de objetivo social com o serviço solicitado nesse termo de 
referência 

  

9. INABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Serão inabilitados as empresas que não atenderem o estipulado no item 8 deste 
termo de referência 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço unitário. 
 
 

Produto Quant. Solicitada

Persiana Rolo Blackout Tela Solar - Sheer Screen 5% - 2,22 (L) x 3,20 (A) - Acionamento Manual 1

Persiana Rolo Blackout Tela Solar - Sheer Screen 5% - 2,15 (L) x 4,20 (A) - Acionamento Manual 1

Persiana Rolo Blackout Tela Solar - Sheer Screen 5% - 2,00 (L) x 4,20 (A) - Acionamento Manual 1

Persiana Rolo Blackout Tela Solar - Sheer Screen 5% - 1,70(L) x 2,10 (A) - Acionamento Manual 1



 
 
 
 

 
 
 
 

11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
A empresa participante deverá apresentar na sua proposta, Razão Social, CNPJ, 
Endereço, Telefone, Contato, Descrição dos itens solicitados neste termo, preço 
unitário, preço total, Endereço Eletrônico, formas e prazos de pagamento e prazo de  
entrega 
 

A contratada, para fins de formalização de processo, deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 

 Contrato Social e alterações – cópia simples; 

 RG e CPF do (s) representante (s) legal (is); 

 Cópia Cartão CNPJ; 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 
de sociedade civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 29 de janeiro de 2024 
 
 

Diretoria das Fábricas de Cultura 
Renzo Dino Sergente Rossa 


